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Assembleia Munic ipa l

ACTIVIDADE EM PLENÁRIO 

Informação Nº 02/IX-4º (2008/2009)

Para  efe i tos  de  acompanhamento  e  aprec iação  pelos  Cidadãos,  Inst i tu ições,  Ent idades  e 

Organizações,  da  act iv idade  em  Plenár io  da  Assemble ia  Munic ipal,  in formo  que 

este  Órgão  Autárquico  real izou  nos  passados  dias  18,  19  e  22  de  Dezembro  a  

Sessão  referente  ao  mês  de  Dezembro  de  2008,  em  que  fo i  aprec iada  a 

Act iv idade  Munic ipal,  debat ido  o  Plano de Mobi l idade  -  Acessib i l idades  XXI  e  por 

in ic ia t iva  própr ia  ou  por  proposta  da  Câmara  Munic ipal,  aprovadas  as  seguintes 

del iberações:

DELIBERAÇÕES

01 –  Em Defesa do Sector  Públ ico da Construção Naval  e dos Dire i tos  dos Trabalhadores do  

Arsenal do Al fe i te

Neste  mandato  autárquico  a  Assemble ia  Munic ipal  de  Almada,  por  d iversas  vezes,  tomou 

posições  em defesa  do  Arsenal  do  Al fe i te,  nomeadamente  na  manutenção  do  carácter  públ ico 

deste estale i ro naval de apoio à Mar inha Por tuguesa. 

Apesar dis to, lamentavelmente o governo no passado dia 25 de Novembro, anunciou a cr iação 

da  empresa  Arsenal  do  Al fei te,  Sociedade  Anónima,  empresa  tute lada  pela  EMPORDEF.  É 
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mais  uma  medida  no  sent ido  da  desresponsabi l ização  do  Estado  em  sectores  decis ivos  e  

estratégicos para o desenvolvimento do País, a defesa e soberania nacionais. 

Sob o argumento do desajustamento estrutura l  do Arsenal ,  da necessidade de modernização e  

requal i f icação,  entrega  ao  sector  pr ivado  um estabelecimento  industr ia l  públ ico,  com enormes 

potencia l idades  técnicas  e  humanas,  cuja  credenciação  e  qual idade  dos  trabalhos  executados 

é reconhecida in ternacionalmente,  e que desde sempre  esteve e está  vocacionado para serv ir  

a Mar inha Por tuguesa e Por tugal. Esta é uma opção errada e lesiva dos in teresses nacionais. 

O Governo optou pela:

-  Ext inção  da  empresa  Arsenal  do  Al fe i te  e  cr iação  da  empresa  Arsenal  do  Al fe i te,  SA.,  com 

capi ta is  exclus ivamente  públ icos,  no  âmbi to  da  EMPORDEF  (Empresa  Por tuguesa  de  Defesa 

SGPS AS — hold ing da indústr ia de defesa); 

- Redução dos efect ivos que “em est imat iva” poderão at ing ir 400 trabalhadores; 

-  Ext inção  do  vínculo  com  a  Administ ração  Públ ica  restando  assim  aos  trabalhadores  3  

hipóteses:  a celebração de contrato  ind ividual  de trabalho com a nova empresa,  a ocupação 

de  vagas  disponíve is  no  quadro  c ivi l  da  Mar inha  ou  na  Administ ração  Públ ica  (o  que 

ninguém garante) ou ainda a in tegração na mobi l idade especia l . 

Não  houve  anter iormente  qualquer  reunião,  d iálogo  ou  negociação  com  os  órgãos  

representat ivos  dos  t rabalhadores  (Comissão  de  Trabalhadores  e  Sindicatos),  contrar iando  e 

desprezando os mais e lementares di re i tos const i tuc ionais e democrát icos. 
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Pelo que a Assemble ia Munic ipal del iberou:

a) Expressar  a sua sol idar iedade na luta  pela defesa dos seus postos de t rabalho e dos mais  

elementares di re i tos const i tuc ionais e democrát icos; 

- por um Arsenal  Públ ico, pela salvaguarda da Economia Nacional  e da dignidade de quem  

trabalha. 

b)  Reclamar  o invest imento  por  par te  do Estado com vista  à  recuperação das in f ra-estruturas 

e  equipamentos,  à  modernização  tecnológica  para  o  cumpr imento  de  todos  os  t rabalhos  a  

desenvolver pelo estale i ro in tegrado na Mar inha; 

- Melhorar a formação prof issional e a valor ização dos trabalhadores 

-  Apostar  em  novos  projectos  e  construção  de  lanchas  rápidas,  patrulhas  e  navio  de  

combate à polu ição e na manutenção e reparação da f rota exis tente; 

- A conf i rmação do vínculo públ ico de todos os t rabalhadores.

02 – Sobre a Entrada em Funcionamento do MST e o seu Futuro Desenvolv imento

No passado dia 26 de Novembro fo i inaugurada a l inha Cova da Piedade/Caci lhas do Metro Sul  

do Tejo, conclu indo-se assim a pr imei ra fase de implementação do MST. 

Com  esta  obra  Almada  sofreu  uma  transformação  profunda  e  hoje  é  uma  cidade  onde,  em  

consequência da requal i f icação urbana associada ao espaço canal do metro, se v ive e respi ra o  

que  de  melhor  a  urbanidade  pode  oferecer  aos  c idadãos.  Os  almadenses  reapropiaram-se  de 

espaço  públ ico  da  sua  cidade,  uma cidade  requal i f icada,  onde  a  rua  deixou  de  ser  apenas  um  

local  de passagem e passou a ser  também um lugar  para estar.  Mas fundamenta lmente,  com a  
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entrada  em  funcionamento  do  metro,  os  almadenses  passaram  a  dispor  de  um  meio  de  

t ranspor te rápido, confor tável , energet icamente ef ic iente e amigo do ambiente. 

Esta  real idade  que  os  almadenses  v ivem  actualmente,  e  que  a  mui tos  levantou  duvidas,  não 

surg iu  por  mero  acaso,  fo i  uma  luta  de  duas  décadas  e a  concret ização  do  projecto  do  MST é 

f ruto de um longo t rabalho de pers is tência do Poder Local Democrát ico. 

O  per íodo  de  implementação  no  ter reno  foi  d i f íc i l  e  compl icado  para  os  almadenses  e  hoje  

ver i f icando-se  ainda  algumas  si tuações  de  obra  para  resolver,  o  resul tado  f inal  é  n i t idamente  

compensador face aos contratempos entretanto v iv idos. 

Tendo  o  Governo  decidido  pela  local ização  do  Novo  Aeropor to  de  Lisboa  em  Alcochete,  a  

Terceira  Travessia  do  Tejo  Barrei ro-Chelas,  concret ização  da  Plataforma Logíst ica  no  Pocei rão  

e  o  desenvolv imento  do  Projecto  do  Arco  Ribeir inho  Sul ,  pro jectos  há  mui to  considerados  

estruturantes  pelo  PEDEPES  e  potenciadores  do  desenvolv imento  in tegrado  e  sustentável  da 

Península  de  Setúbal ,  é  tempo  de  constru i r  o  futuro,  tomando-se  ainda  mais  premente  a 

necessidade de alargamento da rede do MST. 

Pelo que a Assemble ia Munic ipal del iberou:

1º  Saudar  a  inauguração  do  úl t imo  troço  da  pr imei ra  fase  do  MST  e  a  sua  entrada  em 

funcionamento; 

2º  Apelar  ao  Governo  para  que  considere  a  inc lusão  da  rede  do  MST  na  estrutura  g lobal  dos 

t ranspor tes  públ icos  da  Área  Metropol i tana  de  Lisboa,  in tegrando  o  tar i fár io  do  MST  no  passe  

socia l da AML, sem custos adic ionais para os utentes; 
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3°  Apelar  ao  Governo  para  que  rapidamente  di l igencie  e  concret ize  da  extensão  do  Metro  Sul  

do Tejo ao Foguetei ro, Seixa l e Barre i ro; 

4° Apelar  ao Governo para que rapidamente di l igencie  e concret ize  o pro longamento da l inha o  

MST às f reguesias da Costa da Capar ica e Trafar ia,  de acordo com o já  previs to  no âmbi to  do  

Programa  Pol is  da  Costa  da  Capar ica  e  dos  Planos  de  Pormenor  em  desenvolv imento  para  a 

Trafar ia. 

5° Apelar  ao Governo para que considere o prolongamento da l inha do MST à Zona de Almada  

Nascente, de acordo com o previs to neste pro jecto.

6º  Apelar  ao  Governo  para  que  considere  a  elaboração  de  estudo  tendo  em  vista  a  expansão  

da rede do MST às Freguesias da Charneca de Capar ica e da Sobreda.

03 – Sobre os Transportes Colect ivos Rodoviár ios

É indispensável  um sistema de  t ranspor tes  colect ivos  ef ic iente,  com uma ofer ta  divers i f icada  e  

abrangente,  um  sistema  tar i fár io  socia lmente  justo  e  acei te  por  todos  os  operadores.  Is to  é,  

pol i t icas  e  prát icas  coerentes  de  apoio  à  in termodal idade  e  ef ic iência  dos  t ranspor tes  públ icos 

colect ivos de passagei ros. 

Tal  como  acontece  na  Área  Metropol i tana  de  Lisboa  -  A.M.L.  também no  concelho  de  Almada,  

a  ausência  e  supressão  de  carrei ras  em  mui tas  zonas  do  concelho,  obr iga  a  verdadei ros  

"recolher obr igatór ios” das populações. 

Os  TST  ao  não  proporcionar  uma  ofer ta  adequada  às  necessidades  das  populações  e  utentes  

das  freguesias  do  nosso  concelho,  têm  contr ibuído  para  aumentar  a  ut i l ização  do  transpor te 

ind iv idual , com todos os custos energét icos, ambienta is,  pol í t icos e socia is associados. Existem 
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mesmo  si tuações,  como  por  exemplo  na  f reguesia  da  Sobreda,  em que  a  carre ira  que  serve  o  

centro  de  saúde  não  abrange  todas  as  áreas  da  freguesia  ou  ainda  o  caso  da  l igação 

Pêra/Tratar ia  por  considerarem  que  não  é  rentável,  assim  como  zonas  da  Freguesia  da  

Charneca de Capar ica, nomeadamente Vale de Cavala, Aroeira e Quint inhas.

Pelo que a Assemble ia Munic ipal de Almada del iberou:

Apelar  ao  Governo  que  intervenha  junto  dos  TST  designadamente  através  do  Inst i tu to  de  

Mobi l idade e Transpor tes Terrest res - IMTT no sent ido de promover  uma resposta  adequada às  

necessidades das populações e dos utentes, com maior  cober tura horár ia e maior  f requência de  

c ircu lação.

04 – De Exigência de Dire i tos Iguais para Todos

18  de  Dezembro  é  o  Dia  Internacional  do  Migrante.  A  este  propósi to,  o  di rector-gera l  da  

Organização  Internacional  de  Migrações,  sustentou  que  “ser ia  contraproducente  que  os  

Governos  dos  países  desenvolv idos  fechassem  as  suas  por tas  aos  migrantes”,  até  porque  “os  

países  desenvolv idos  cont inuarão  a  precisar  dos  imigrantes,  entre  outros  mot ivos  devido  à  sua 

estrutura demográf ica”. 

Num  comunicado  subscr i to  por  d iversas  associações  por tuguesas,  entre  as  quais  o  SOS 

Racismo e a Sol idar iedade Imigrante,  é  fe i to  o a ler ta  para “a  precar iedade da si tuação em que  

se encontram largos mi lhares de imigrantes em Por tugal  e  para o desrespei to  inst i tuc ional izado  

pelos Dire i tos Humanos, cada vez mais patente nas pol í t icas europeias ant i- imigração”. 

No  entender  destas  associações,  o  Pacto  Europeu  sobre  Imigração  e  Asi lo  (“Pacto  Sarkozy”),  

bem como a “Di rect iva da Vergonha”, remetem para a clandest in idade os cerca de 8 mi lhões de  
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indocumentados que vivem e t rabalham na Europa e representam um “passo gigante  no sent ido  

da cr iminal ização e expulsão dos indocumentados”. 

A  Lei  por tuguesa  da  Imigração,  em  vigor  desde  Julho  do  ano  passado,  deixa  mi lhares  de 

pessoas  à  margem da  sua  justa  regular ização  e  aumenta  o  poder  discr ic ionár io  do  Serv iço  de  

Estrangei ros  e  Frontei ras.  Esta  Lei  cr ia  vár ios  becos  sem  saída,  a  saber:  é  necessár io  

apresentar  um contrato de t rabalho prévio para que o imigrante obtenha autor ização para entrar  

no  país.  Ora,  qual  é  o  empregador  que  vai  oferecer  emprego  a  um/a  imigrante  antes  de  o/a 

conhecer? Depois  de estar  em Por tugal ,  é necessár io ter  trabalho para ter  d i rei to  a residência,  

mas é preciso residência para t rabalhar! 

Dizem-nos que, com a cr ise, é necessár io proteger os postos de t rabalho dos nacionais.  Mas a 

verdade  é  que  a  manutenção  dos  imigrantes  na  c landest in idade  al imenta  bolsas  de  

t rabalhadores/as desprotegidos perante a exploração labora l e aumenta a exclusão socia l . 

A  Assemble ia  Munic ipal  de  Almada,  no  Dia  Internacional  do  Migrante,  re iv indica  di re i tos  e 

t ratamento digno para todas as pessoas, independentemente do lugar onde tenham nascido. 

05 – Sobre os Acessos ao Porto Brandão - Freguesia da Capar ica

A recente real ização de um simulacro de s ismo de grande intensidade, concret izado no f ina l  do  

mês  de  Novembro,  p laneado  e  organizado  pela  Autor idade  Nacional  de  Protecção  Civ i l  e  

envolvendo  os  agentes  de  protecção  civ i l  dos  Dist r i tos  de  Setúbal ,  Lisboa  e  Santarém,  v isou 

testar  a  operacional idade  do  Plano  Especia l  de  Emergência  de  Risco  Sísmico  para  a  Área 

Metropol i tana  de  Lisboa  e  Concelhos  Limí t ro fes,  e  abrangeu  diversas  áreas  do  Concelho  de 
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Almada, tendo a zona do Por to Brandão sido escolh ida como cenár io de uma das operações de  

socorro e auxí l io s imuladas neste âmbi to.

Considerando  a  aval iação  dos  resul tados  do  simulacro  tornada  públ ica  pelos  seus  di ferentes 

responsáveis,  colocam  em  evidência  “a  necessidade  de  encontrar  a l ternat ivas  à  única  v ia  de 

acesso ao Por to Brandão” hoje exis tente. 

Considerando  que  a  área  em  causa  se  in tegra  na  jur isd ição  da  Administ ração  do  Por to  de 

Lisboa, tute lada pelo Min is tér io das Obras Públ icas, Transpor tes e Comunicações;

Considerando  que  a  existência  de  uma  única  v ia  de  acesso  ao  Por to  Brandão,  bem  como  as  

caracter ís t icas  de  ut i l ização  pesada  que  revela,  const i tui  para  além  de  um  elevadíss imo  r isco 

potencia l,  e  não  negl igenciável ,  em si tuação  de  catástrofe  natura l  ou  provocada,  um factor  de  

per turbação  mui to  grave  da  qual idade  de  vida  dos  c idadãos  que  residem  e  trabalham  na  área  

considerada, e da própr ia act iv idade económica aí desenvolvida.

Com o object ivo  de dotar  a área do Por to  Brandão de novos acessos,  foram celebrados em 30 

de Setembro de 1999 dois  protocolos de colaboração,  o pr imei ro  entre  a Câmara Munic ipal  e  a  

Administ ração  do  Por to  de  Lisboa,  e  o  segundo  entre  aquelas  ent idades  e  as  empresas  

petro l í feras detentoras de insta lações naquela área – Shel l ,  Petrogal e ETC.

Considerando que nos termos do Protocolo de Colaboração celebrado entre a Câmara Municipal  

de  Almada  e  a  Administ ração  do  Por to  de  Lisboa,  entre  outras  matér ias  que  visam  a  

“valor ização e requal i f icação das margens r ibei r inhas do Estuár io do Tejo sob jur isdição da APL 

compreendias  na  área  do  Munic ípio  de  Almada”  (ar t igo  1º,  nº  1  do  Protocolo  CMA/APL),  se  

considera  como  área  de  intervenção  objecto  daquele  Protocolo  a  Frente  Ribeir inha  de  Por to  
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Brandão, a construção do acesso marginal entre a Banát ica e o Por to Brandão, e da estrada de  

acesso  à  ETC  a  par t i r  da  estrada  nacional  377-1  em  Costas  de  Cão  (ar t igo  3º,  a l ínea  d)  do 

Protocolo),  assim como assegurem a  circu lação  de  pessoas  na  margem para  acesso  às  águas”  

(ar t igo 4º, ponto 1.4 do Protocolo).

Considerando  que  passados  mais  de  nove  anos  sobre  a  celebração  dos  Protocolos  de 

Colaboração  em  referência,  a  matér ia  objecto  de  acordo  de  entendimento  entre  a  Câmara 

Munic ipal  de Almada e a Administ ração do Por to de Lisboa re lat iva à dotação da área do Por to  

Brandão  de  vias  de  c i rcu lação  al ternat ivas  à  única  actualmente  exis tente  não  teve  qualquer  

desenvolv imento.

A Assemble ia Munic ipal del iberou:

1. Rei terar a necessidade urgente de construção das v ias de acesso al ternat ivas ao Por to  

Brandão  consignadas  no  ar t iculado  dos  Protocolos  celebrados  entre  a  Câmara 

Munic ipal  de  Almada  e  a  Administ ração  do  Por to  de  Lisboa  e  entre  estas  ent idades  e 

as  empresas  petro l í feras  propr ie tár ias  de  insta lações  industr ia is  naquela  zona  do 

Concelho de Almada.

2. Exig ir  ao  Governo,  at ravés  do  Min is tér io  das  Obras  Públ icas,  Transpor tes  e  

Comunicações,  que exerça e faça exercer as competências própr ias def in idas por  le i  à 

Administ ração do Por to de Lisboa, ent idade que tute la,  no sent ido de assegurar  com a 

urgência  que  a  s i tuação  actual  aconselha,  a  execução  do  acordo  celebrado  em 30 de  

Setembro  de  1999  entre  aquela  Administ ração  por tuár ia  e  a  Câmara  Munic ipal  de  

Almada.
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06 –  Sobre  a  Interrupções  no  Fornecimento  de  Energia  Eléct r ica  na  Freguesia  da  Trafar ia  - 

2ª Torrão

Muníc ipes  -  moradores  do  Bai r ro  do  2º  Torrão,  na  Freguesia  da  Trafar ia,  deram  conta  à  

Assemble ia  Munic ipal  do  facto  de  exist i rem cor tes  e  in ter rupções  no  fornecimento  de  energ ia  

eléct r ica  às  suas  habi tações,  apesar  de  estarem  em  vigor  os  respect ivos  contratos  

domést icos, e do serviço em questão cont inuar a ser pago regularmente ao operador EDP.

Considerando t ratar-se de uma si tuação com contornos e impactos evidentes para a população  

afectada  no  seu  dia-a-dia,  tendo  sido  t ransmi t ido  de  v iva  voz  um  testemunho  de  aler ta  e 

preocupação pela própr ia segurança de pessoas e bens;

Considerando  o  disposto  na  Lei  nº  12/2008,  de  26  de  Feverei ro  (que  al tera  a  Lei  dos 

serv iços  públ icos  essencia is),  que  determina  que  o  ónus  da  prova  sobre  as  obr igações  e  

di l igências a cargo dos prestadores de serviços deve inc id i r sobre estas mesmas empresas; 

Considerando a in formação prestada à Assemble ia Munic ipal  por par te deste c idadãos, quanto  

à  ocorrência  de  preju ízos  mater iais  e  outros  resul tantes  de  avar ias  causadas  em 

elect rodomést icos pelo cor te de energia;

A Assemble ia  Munic ipal  de Almada,  na sequência  do testemunho e do apelo  t ransmi t ido pelos 

muníc ipes, del iberou:

1  -  Mani festar  a  sua  preocupação  perante  os  factos  re latados  quanto  aos  cor tes  de 

fornecimento  de  energ ia  eléct r ica  a  vár ios  consumidores  domést icos,  moradores  no 

Bair ro do 2º Torrão, na Freguesia da Trafar ia;
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2 - Pronunciar-se pela necessidade de uma intervenção das ent idades competentes nesta  

matér ia  designadamente  a  EDP,  a  Ent idade  Reguladora  dos  Serv iços  Energét icos  e  o  

Min is tér io  da  Economia/Direcção  Geral  de  Geologia  e  Energ ia,  no  sent ido  de  ser  

c lar i f icada, atendida e resolv ida esta s i tuação de t ranstorno para as populações.

07 – Em Apreciação dos Pareceres do Conselho de Segurança

A  Assemble ia  Munic ipal  de  Almada  apreciou  os  Pareceres  elaborados  pelo  Conselho  Munic ipal  

de Segurança dos Cidadãos de Almada sobre a s i tuação do Munic íp io em áreas tão impor tantes  

como  a  Segurança  dos  Cidadãos,  o  Combate  à  Cr iminal idade  e  à  Exclusão  Social ,  a  Evolução 

Económica e Socia l, referentes ao ano de 2007.

A Assemble ia Munic ipal dá o seu pleno acordo à anál ise efectuada pelo Conselho de Segurança  

e  às  propostas  e  sugestões  apresentadas,  designadamente,  no  âmbi to  da  "Segurança  e 

Criminal idade",  destacando:

-  As  causas  sociais  que  provocam  e/ou  contr ibuem  para  o  aumento  da  cr iminal idade,  

são:  desigualdade,  in just iça,  desemprego  e  a  marginal idade,  causas  que  se  têm 

mant ido, senão agravado.

-  O  consumo  e  o  t ráf ico  de  drogas,  o  desemprego  que  embora  tenha  diminuído,  

conserva  taxas  elevadas  e  demais  s i tuações  adversas  para  a  segurança,  leva  os  

c idadãos a exig i rem o reforço da acção pol ic ia l  o que não tem sido possíve l ,  face às  

carências  humanas  e  mater iais  das  Forças  de  Segurança,  pese  embora  o  esforço  e  

empenho com que actuam quotid ianamente;
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- Confi rma-se uma l ige i ra descida da cr iminal idade par t ic ipada, mantendo-se no entanto  

o  sent imento  de  insegurança  expresso  pela  população,  s i tuação  corroborada  por 

in formações das Forças de Segurança.

-  Em  consideração  da  si tuação  de  segurança  é  proposto  quanto  a  insta lações  e  meios  

para as Forças de Segurança, as seguintes medidas:

-  O  aumento  signi f icat ivo  do  número  de  efect ivos  pol ic ia is  aproximando-os  dos  

padrões  estabelecidos  (3  agentes  por  1050  habi tantes)  com especia l  pr ior idade 

na Div isão de Almada da PSP, par t icu larmente na Esquadra do Laranjei ro/Fei jó  

e  da mesma  forma e  com o mesmo grau  de pr ior idade  no Quar te l  da Charneca  

de Capar ica e no Quar te l  da Costa de Capar ica da GNR.

-  A  construção  pr ior i tár ia  do  Novo  Quar te l  da  Costa  de  Capar ica,  da  2ª  fase  do  

Quar te l  da Charneca de Capar ica, do Posto no ex-Pia - Monte de Capar ica, da 

recuperação  do  posto  da  Trafar ia  e  da  Esquadra  de  Trânsi to  com  atendimento  

pol ic ia l  públ ico a insta lar na ant iga Esquadra de Pol íc ia em Almada Velha.

O  Actual  quar te l  da  Costa  de  Capar ica  é  imprópr io  para  a  missão  comet ida  à  

GNR  no  seu  funcionamento  normal,  agravado  durante  o  per íodo  balnear  (de 

Maio  a  Setembro)  com  a  af luência  nesse  per íodo  de  cerca  de  10  mi lhões  de  

pessoas.

A ausência de instalações e efect ivos f ixos no Monte de Capar ica, Freguesia de 

Caparica,  agrava o sent imento de insegurança,  numa freguesia  populosa e pólo 

univers i tár io.
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-  Redimensionamento  do  parque  automóvel  de  acordo  com  o  disposi t ivo  de 

segurança  ter r i tor ial  e  renovação  das  v iaturas  em  f ina l  de  v ida  com 

qual idade/ci l indrada superiores às ut i l izadas pelas redes de del inquentes.

- Relat ivamente ao Serv iço Munic ipal de Protecção Civ i l  impor ta destacar que:

-  Implementou  uma  vez  mais  a  Operação  "Floresta  Segura,  Floresta  Verde",  

operação  de  vigi lância  e  prevenção  de  incêndios  f loresta is  no  Concelho, 

contando  este  ano  com  o  apoio  e  par t ic ipação  de  voluntár ios,  membros  dos  

Clubes  Todo  o  Terreno,  do  Clube  Ibér ico  de  Montanhismo  e  Or ientação  do 

Concelho  de  Almada  e  Associação  de  Comandos  de  Almada,  Delegação  de  

Almada e Seixal .

-  Organizou  e  promoveu  vár ias  acções  de  formação  prát icas  e  teór icas  para  a 

comunidade  escolar  do  1º  Cic lo  do  Ensino  Básico  do  Concelho  de  Almada.  

Nestas acções de formação foram abordados temas como a organização interna  

de  segurança  nas  escolas,  a  operacional ização  e  act ivação  interna  de 

segurança  nas  escolas,  a  operacional ização  e  act ivação  do  plano  de 

emergência  in terno  e  evacuação  e  ainda  a  ut i l ização  dos  equipamentos  de  

combate a incêndios.

-  Em  ar t icu lação  com  a  Div isão  de  Educação  da  CMA,  elaborou  e  entregou  11  

p lanos  de  emergência  e  evacuação  de  escolas  do  ensino  básico  1º  Cic lo  do 

Concelho de Almada.

-  Destaque  ainda  para  as  act iv idades  das  Associações  e  dos  Corpos  dos  

Bombei ros  Voluntár ios  de  Almada,  Caci lhas  e  Trafar ia  que  durante  o  ano  de  
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2007  prestaram  os  mais  diversos  serv iços  que  no  conjunto  das  t rês  

Corporações  tota l izam 84.102  intervenções,  com 174.896  Bombei ros  ut i l izados,  

1 .635.406 ki lómetros  percorr idos  pelas  suas  v iaturas  e  ut i l izando  38.148  horas  

e 50 minutos.

-  A  Assemble ia  Munic ipal  de  Almada  em  apreciação  dos  Pareceres  reforça  a  

preocupação  pelas  insuf ic iências  em  recursos  humanos  e  meios  operacionais  das 

pol íc ias,  e  proclama  a  absoluta  necessidade  do  pol ic iamento  de  proximidade  ou  

comuni tár io,  rec lama  a  construção  das  instalações  para  as  Forças  de  Segurança  

inscr i tas  no Orçamento  de Estado assim como no PIA/Monte  de Capar ica,  e mani festa  

apreço pelo  empenho e desempenho dos prof issionais  no  cumpr imento das  missões de  

segurança.

- A Assemble ia Munic ipal  de Almada mani festa reconhecimento à qual idade da acção do  

Serv iço  Municipal  de  Protecção  Civ i l  e  enal tece  a  act iv idade  das  Associações  

Humani tár ias e dos seus Bombei ros de Almada, Caci lhas e Trafar ia. 

08– Sobre o Sent imento de Insegurança na Freguesia de Capar ica e a Recusa da Construção 

do Posto Pol ic ia l  do PIA

A  Freguesia  de  Capar ica  está  dependente  em  termos  de  segurança  do  Posto  da  GNR  na  

Trafar ia  a  cerca  de  10  km  de  áreas  do  PIA  e  ainda  mui to  mais  dis tante  de  outras  áreas  da 

Freguesia  como  são  os  casos  dos  Capuchos,  Vi la  Nova  ou  o  Funchal inho,  a  que  acresce  os  

quatro  meses  da  época  balnear  em  que  percorrer  meia  dúzia  de  qui lómetros  demora  1  e  2  

horas.

14



 

MUNICIPIO DE ALMADA

Assembleia Munic ipa l

As  populações  sentem-se  inseguras  e  mani festam-se  contra  a  s i tuação  que  consideram 

insustentável  em  que  moradores  e  comerciantes  são  assal tados,  v ivem  com  ameaças  

constantes,  a lém  dos  actos  de  vandal ismo  em  equipamentos  (parques  in fant is,  zonas  verdes,  

escolas, etc. ).

Foram  estes  factos  cont inuados  que  determinaram  às  Autarquias  e  os  Cidadãos,  desde  a  

década  de  90,  encetarem  procedimentos  re ivind icat ivos  junto  dos  Governos  para  a  construção  

de  um  Posto  Pol ic ia l  na  Freguesia  de  Capar ica,  mais  propr iamente  na  área  dos  Bai rros 

Amarelo,  Branco  e  Rosa,  Bai r ros  da  Cooperat iva  "União  dos  Trabalhadores"  e  "I rmanadora"  ou  

seja no inter ior do PIA.

Ao  longo  dos  anos  foram  vários  os  Min is t ros  e  os  Secretár ios  de  Estado  da  Administ ração 

Interna  que  consideraram  a  necessidade  e  prometeram  a  construção  do  Posto  Pol ic ia l  do  

PIA/Monte de Capar ica.

É  neste  contexto  que  em  Novembro  de  1997  é  assumido  publ icamente  o  compromisso  de 

construção do Posto Pol ic ia l  do PIA e determinada a sua local ização no ter reno.

Na verdade  o  compromisso  é  assumido  na  Capar ica,  precisamente  no  PIA,  pelo  então  Min is t ro  

do  Equipamento,  do  Planeamento  e  da  Administ ração  do  Terr i tór io,  Engenhei ro  João  Cravinho,  

na presença de inúmeros representantes de inst i tu ições, ent idades e organizações para o efe i to  

convidadas  e  testemunhado  entusiast icamente  pela  população  local  que  acorreu  a  tão  

impor tante  acontecimento  para  a  sua  qual idade  de  vida.  O  compromisso  não  fo i  só  em  

declarações  verbais  pois  fo i  assinado  um  protocolo  pela  então  Secretár ia  de  Estado  da  

Habi tação  e  Comunicações,  Dr.ª  Leonor  Cout inho  e  o  Secretár io  de  Estado  da  Administ ração 
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In terna,  Senhor  Armando  Vara,  em  que  fo i  p lasmada  a  cedência  do  terreno  por  um  e  a  

construção  do  posto  pol ic ia l  por  outro,  com a  indicação  da  sua  entrada  em funcionamento  em 

1999.

Entretanto  os Governantes são subst i tu ídos,  outros Governos são empossados,  fazem-se novas 

reuniões  das  Autarquias  com  os  novos  Governantes  lembrando  o  compromisso,  as  populações 

mani festam-se e re iv ind icam o Posto Pol ic ia l ,  mas o compromisso do Governo PS cont inuava e  

cont inua a não ser cumpr ido.

Entretanto e ao longo de todos estes anos as autarquias quer at ravés de Moções/Del iberações,  

quer  at ravés  de  reuniões  com  o  Governo,  assim  como  anualmente  o  Conselho  Munic ipal  de  

Segurança  vem  chamando  a  atenção  e  re iv indicando  a  construção  do  Posto  Pol ic ia l  do  

PIA/Capar ica.

Os  cidadãos  protestam  indignados  porque  foram  enganados,  porque  não  compreendem como  é 

que  em termos  de  segurança  o  que  era  necessár io  e  bom para  a  PSP  deixa  de  o  ser  para  a  

GNR.

A culminar  todo este  processo está  a posição do actual  Secretár io  de Estado da Administ ração  

Interna  que  informa  o  Munic íp io  que  a  insta lação  de  um  Posto  na  Freguesia  de  Capar ica  não 

consta  da  l is ta  de  pr ior idades  plur ianual  em matér ia  de  novas  insta lações  da  Guarda  Nacional  

Republ icana. 

Pelo que a Assemble ia Munic ipal del iberou:

1 - Mani festar o mais veemente protesto e indignação por cont inuar sem estar  assegurado 

a construção do Posto Pol ic ia l  no PIA/Monte de Capar ica.
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2 - Protestar pela fa l ta grave do actual Governo de não cumpr imento dos compromissos e  

protocolos assumidos e subscr i tos por Governos anter iores.

3 - Exig i r  a revisão da actual  decisão do Min is tér io da Administ ração Interna por forma a  

ser  fe i ta  a  adjudicação  da  obra  para  que  a  construção  do  Posto  da  GNR no  PIA  se 

in icie ainda no ano de 2009.

09 – Sobre as Opções dos Planos de Act iv idades, os Orçamentos e os Mapas de Pessoal do 

Munic íp io e dos SMAS para 2009

A  Assemble ia  Munic ipal  aprovou  as  Opções  do  Plano  de  Act iv idades  do  Munic íp io  e  dos  

Serv iços  Munic ipal izados  de  Água  e  Saneamento  para  2009,  assim  como  os  respect ivos  

Orçamentos  que  apresentam  um  valor  g lobal  de  140.543.028,25€  sendo  11 1 .897.298,25€ 

re lat ivos ao Orçamento Munic ipal e 28.645.730,00€ re lat ivos ao Orçamento dos SMAS.

A  Assemble ia  Munic ipal  aprovou  ainda  os  Mapas  de  Pessoal  para  2009  que  correspondem  a 

2.282 postos de t rabalho, sendo 1720 da Câmara Munic ipal e 562 dos SMAS.

10 - De Al teração aos Estatutos da Associação de Munic íp ios da Região de Setúbal

A  Assemble ia  Munic ipal  aprovou  a  al teração  aos  Estatutos  da  Associação  de  Munic íp ios  da 

Região  de  Setúbal  no  sent ido  de  os  conformar  com a  nova  legis lação  em vigor,  reaf i rmando  a  

natureza da Associação como pessoa colect iva de dire i to públ ico.

Almada, em 29 de Dezembro de 2008

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL
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(JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA)
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